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LICENÇA DE INSTALAÇAO - L.I. No 03412023

ENDEREÇo pÀRÂ coRREsponuÊxcn: Rua Letra Chinesa, no 170, Galpão 14,
Mauazinho, Manaus-AM.

CNPJ/CPF: 06.71 0.613/001 1-70 INSCRIÇÃo EsTÀDUAL:

FoNE: (92) 3223-5713 F,r.x: (92) 3582-4427

REcrsrRo No IPAAM: 1012.1814 PRocEsso Ns: 1 367 4 12022-45

ArrvrDADE: Beneficiamento, Armazenamento e Envasamento de Alimentos.

LocALrzAÇÃo DA ATTVTDADE: Av. Principal de Circulaçâo lnterna da Ceasa, Setor 33,
P. lndustrial, Distrito lndustrial, nas coordenadas Geográficas P01 03'07'27,04"5 e
59"56'53,27'W; P02 03'07'28,78'S e 59"56'53,14'W; P03 03"07'28,78"S e
59"56'52,49'W; P04 03"07'26,96"S e 59'56'52,42'Ytt : Manaus-AM.

FTNALTDADE: Autorizar a lnstalação e adequação de um galpão com área de
368,93m'? para realizar a atividade de Beneficiamento de carnes e produtos cárneos
(Produtos cárneos bovinos congelados, temperados e náo temperados a vácuo.
Produtos cárneos bovinos resfriados, não temperados embalados a vácuo e Carne
suina temperada).

PoTENCTALPoLUTDoúDEGRADÂDoR:Pequeno Ponrr:Médio

PRAzo DE VALTDADE DEsrA LrcExçl: 02 Atos

AtenÇão:
. Estr licençr é compostâ de l6 restrições e/ou condições co[staDtes no verso, cujo [âo

cumprimellto/rtendimento sujeitsrá â sua irvalidaçâo e/ou as perslidades previstas em normas.
. Esta licenç8 nío comprovâ rem substitui o docümeDto de propriedade, de posse ou de domínio do

imóvel.
. Estâ liccnçâ deve permaoecer na locslização dâ âtividâd€ e exposta de forms visível (fre[te e verso),

Manaus-AM.
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Diretor Presidente

O INSTITUTO DE PROTEÇÃO AMBIENTAL DO AMAZONÀS - IPAAM. NO USO dAS

atribuiçôes que lhe conlere a Lei na 3.785 de 24 de Julho de 2012. expede a presente Licença
que autoriza a:

INTERESsADo: Rufino Comércio e lndústria de Alimentos Ltda - "Baratão da
Carne".



RESTRIÇÔES E/OU CONDIÇÔES DE VALIDAI)E DESTÀ LICENÇA - LI NO 034/2023

l. O pedido de licenciamento e a respectiva concessão da mesma, só tení validade quando publicqda
Diório Oficial do Estado, periódico regional local ou local de grande circulação, em meio eletrônico de
comunicação mantido pelo IPAAM, ou nos murais das Prefeituras e Câmaras Municipais, conforme
art.24,da Lei no.3.785 de 24 de julho de 2012;

2. A solicitaçâo dâ renovação da Licença Ambiental deveÍá ser requerida num prazo mínimo de 120 dias,
antes do venciniento, conforme art.23, da Lei no.3.785 de 24 dejulho de 2012;

3. A presente Licença está sendo concedida com báse nas informações constantes no processo no.

136141202245i
4. Toda e qualquer modificaçâo introduzida no projeto após a emissão da Licença implicará na sua

automática invalidação, devendo ser solicitada nova Licença, com ônus para o interessado;
5. Esa Licença é válida apenas para a localizaçâo, atividade e finalidade constante na mesm4 devendo o

interessado requerer ao IPAAM nova Licença quando houver mudança de qualquer um destes itens;
6. Esa Licença não dispensa e nem substitui neúum documento exigido pela Legislação Federal,

Estadual e Municipal;
7. Fica expressamente proibida a intervenção em áÍea não autorizad4 assim como supÍessão vegetal, sem

a devida anuência deste IPAAM;
8. Os resÍduos gerados na obra devem atender a Resolução COIyÁMA n'307/02 e suas alterações;
9. As substâncias minerais de uso imediato devem ser fomecidas por empresas devidamente licenciadas

por este IPAAM para esta finalidade;
10. A coleta e transportes dos residuos de qualqueÍ natúeza gerados pela atividade devem ser efetuados por

empresa licencia{a neste IPAÂM para esta atividade;
I l ldentificar e sinalizar o empreendimento na área extema do empreendimento, assim como sinalizar e

demarcar as áreas das obras a serem executadas;
12. Apresentar no prazo de 30 (trinta) dias, o hograma de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil

(PGRCC), acompaúados de Assinatura de Responsabilidade Técnica - ART;
13. Apresentar no Prâzo de 30 (trinta) dias, o Programa de Gerenciamento de Resíduos Sólidos LÍquidos -

PGRSL, acompanhados de Assinatura de Responsabilidade Tecnica - ART;
14. ApresentaÍ no prazo de 180 (cento e oitenta) dias o Projeto de Esgotamento Sanitário (E.T.E) aprovado

pela concessionaria de água e esgoto, conforme dissertado na PoÍtaria,{PAAM/PN'77/2Al;
15. Apresentar no prazo de 180 (cento e oitenta) dias os Projetos Drenagem aprovados pela Secretaria

Municipal de Infraestrutura - SEMINF, conforme dissertado na Portaria/lP AAMIPNTT D02l;
16. Apresentar neste IPAAM, no prazo de 60 (sessenta) dias:

a) Documento comprobatório da Outorga de Captação de Água nos termos da Ponaria
Normativa SEMA/IPAAM N'. 12 de janeiro de 2017, de acordo com critérios
estabelecidos na Resolução N'. 0l/2016 do Conselho Estadual de Recursos Hídricos
_ CERH;

b) Documento comprobatório da Outorga do Lançamento de Efluentes nos termos da
Portaria Normativa SEtúVtP. À41\{ N'. 12 de janeiro de 2017, de acordo com critérios
estabelecidos na Resolução N'.01/2016 do Conselho Estadual de Recursos HÍdricos

- CERH;


